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Pesquisa de Preço

Fonte de Pesquisa

Empresas consultadas para cotação que APRESENTARAM propostas:

Nome do Fornecedor

e (ou) Empresa

1 18/02/2021 CT 21/2021 SF - Vigente até 24/02/2026

2 30/04/2025 CT 5/2025 - MRE, item 2  - Vigente até 29/04/2030

3 18/08/2025 21.545.929/0001-76 WY TECNOLOGIA LTDA 61 2196-7826 comercial@wytecnologia.com.br FILIPE SERAFIM DE PAULA

4 22/08/2025 03.017.428/0001-35 NCT INFORMÁTICA LTDA. 61 3201-0000 comercial@nct.com.br CRYSTINE RODRIGUES

Telefone

FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS
Objeto: "Fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet, incluindo os serviços de assistência técnica com garantia de funcionamento, atualização de assinaturas de 
proteção e suporte técnico local e remoto, por 60 (sessenta) meses conforme termos e condições estabelecidas no Termo de Referência."

Contato

Data: 26 de agosto  de 2025

E-mailData CNPJ

Processo: 00200.011887/2025

Nº DDD

Fonte de Pesquisa Senado Federal Página 1 de 4
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.011887/2025

CT 21/2021 SF - 
Vigente até 
24/02/2026

CT 5/2025 - 
MRE, item 2  - 

Vigente até 
29/04/2030

WY 
TECNOLOGIA 

LTDA

NCT 
INFORMÁTICA 

LTDA.

I Solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall 1 Solução N.C. N.C. 4.107.730,00 3.839.000,00

II
Enterprise Protection (IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Inline CASB Database, DLP, App 
Control, Adv Malware Protection, URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam, Attack Surface Security, 
Converter Svc, FortiCare Premium) - 60 meses

1 Serviço 7.023.540,73 N.C. 7.140.640,00 6.866.000,00

III FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare Contract (1 - 25100 USERS) - 60 meses 1 Serviço N.C. N.C. 598.320,00 554.000,00

IV FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day of Logs) - 60 meses 1 Serviço 177.561,42 N.C. 204.323,00 171.700,00

V FortiManager-VM - 24x7 FortiCare Contract (1 - 110 devices/Virtual Domains) - 60 meses 1 Serviço N.C. 119.766,83 205.590,00 186.900,00

VI
FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISSE Subscription for 2,000 endpoints,
com licenciamento FortiCare Premium – 60 meses

2 Serviço N.C. N.C. 512.300,00 470.000,00

- - 13.281.203,00 12.557.600,00

Item Discriminação dos materiais (especificações)

N.C. Não consta no contrato.

MAPA DE COTAÇÕES - VALOR UNITÁRIO

Objeto: "Fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet, incluindo os serviços de assistência técnica com garantia de funcionamento, atualização 

de assinaturas de proteção e suporte técnico local e remoto, por 60 (sessenta) meses conforme termos e condições estabelecidas no Termo de Referência."

obs.: De acordo com orientação do SESIER os valores do CT 21/2021 foram ajustados aos valores atuais de mercado com o uso do IPCA do período. Sendo que os itens I e VI não estão contemplados no
contrato e o itens III e V apresentaram discrepância com a aplicação do IPCA e não foram incluídos no MAPA DE COTAÇÃO.

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços dos fornecedores (R$)
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.011887/2025

CT 21/2021 SF - 
Vigente até 
24/02/2026

CT 5/2025 - MRE, 
item 2  - Vigente 
até 29/04/2030

WY 
TECNOLOGIA 

LTDA

NCT 
INFORMÁTICA 

LTDA.

0

I Solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall 1 Solução - - 4.107.730,00 3.839.000,00

II
Enterprise Protection (IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Inline CASB Database, DLP, App 
Control, Adv Malware Protection, URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam, Attack Surface Security, 
Converter Svc, FortiCare Premium) - 60 meses

1 Serviço 7.023.540,73 - 7.140.640,00 6.866.000,00

III FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare Contract (1 - 25100 USERS) - 60 meses 1 Serviço - - 598.320,00 554.000,00

IV FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day of Logs) - 60 meses 1 Serviço 177.561,42 - 204.323,00 171.700,00

V FortiManager-VM - 24x7 FortiCare Contract (1 - 110 devices/Virtual Domains) - 60 meses 1 Serviço - 119.766,83 205.590,00 186.900,00

VI
FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISSE Subscription for 2,000 endpoints,
com licenciamento FortiCare Premium – 60 meses

2 Serviço - - 1.024.600,00 940.000,00

- - 13.281.203,00 12.557.600,00

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM

Objeto: "Fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet, incluindo os serviços de assistência técnica com garantia de funcionamento, atualização de 

assinaturas de proteção e suporte técnico local e remoto, por 60 (sessenta) meses conforme termos e condições estabelecidas no Termo de Referência."

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços TOTAIS POR ITEM dos fornecedores (R$)

Item Discriminação dos materiais (especificações)

Mapa de Cotações (total) Senado Federal Página 3 de 4
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Pesquisa de Preço

Planilha Estimativa de Despesas

Processo: 00200.011887/2025

 

I Solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall 1 Solução 3.839.000,00    3.973.365,00  3.973.365,00    190.020,81 5% 3.973.365,00   3.973.365,00   

II
Enterprise Protection (IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Inline CASB Database, DLP,
App Control, Adv Malware Protection, URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam, Attack Surface
Security, Converter Svc, FortiCare Premium) - 60 meses

1 Serviço 6.866.000,00    7.023.540,73  7.010.060,24    137.815,37 2% 7.023.540,73   7.023.540,73   

III FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare Contract (1 - 25100 USERS) - 60 meses 1 Serviço 554.000,00       576.160,00     576.160,00       31.338,97 5% 576.160,00      576.160,00      

IV FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day of Logs) - 60 meses 1 Serviço 171.700,00       177.561,42     184.528,14       17.391,56 9% 177.561,42      177.561,42      

V FortiManager-VM - 24x7 FortiCare Contract (1 - 110 devices/Virtual Domains) - 60 meses 1 Serviço 119.766,83       186.900,00     170.752,28       45.132,76 26% 186.900,00      186.900,00      

VI
FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISSE Subscription for 2,000 endpoints,
com licenciamento FortiCare Premium – 60 meses

2 Serviço 470.000,00       491.150,00     491.150,00       29.910,62 6% 491.150,00      982.300,00      

Devair Sebastião Nunes
Analista Legislativo - TI

Devair Sebastião Nunes
Analista Legislativo - TI

Sandro Marco Farias

Mediana (R$) Média (R$)
Item Discriminação dos materiais (especificações) Qtde. Un.

Preço Estimado (R$)

Mínimo (R$)
Coeficiente de 
Variação (1) Total

12.919.827,15

Chefe do SACTI

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESAS
Objeto: "Fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet, incluindo os serviços de assistência técnica com garantia de funcionamento, atualização de assinaturas de proteção e suporte 

técnico local e remoto, por 60 (sessenta) meses conforme termos e condições estabelecidas no Termo de Referência."

Observação:  cálculos efetuados utilizando critério de arredondamento de valores fracionados para 2 (duas) casas decimais, de acordo com o ATO DO 1º SECRETÁRIO Nº 20, de 2010.

(2) O Preço Estimado é cálculado utilizando a MEDIANA das cotações, por ser uma medida estatística de tendência central não influenciada por valores extremos. A mediana é o valor que divide o conjunto de dados em duas partes de igual
tamanho. Pretende-se, assim, obter estimativas mais próximas da realidade de mercado, sem a influência de preços atípicos.

Equipe técnica responsável pela realização da pesquisa:

(1) O Coeficiente de Variação é uma medida estatística que indica quanto os preços observados na pesquisa diferem, em média, do Preço Médio Unitário (PMU). É resultado da divisão entre o DP e o PMU.

TOTAL GERAL

Unitário

(2)

Pesquisa de mercado Elaboração da Planilha

Estatísticas das Cotações Obtidas

Desvio Padrão 
(R$)

Planilha Estimativa de Despesas Senado Federal Página 4 de 4
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
Coordenação de Gestão de Contratos
Esplanada dos Ministérios - Bloco H 
Brasília/DF - Brasil - CEP 70.170-900

Processo nº 09051.000001/2024-17

  

Unidade Gestora: DTIC

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2025
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E
GESTÃO DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES E A
EMPRESA NCT INFORMÁTICA LTDA 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES – MRE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.536/0012-91, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco H, anexo, II, na cidade de Brasília-DF, neste ato
representado pela Diretora, substituta, do Departamento de Tecnologia e Gestão da Informação,   

                     
       doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NCT INFORMÁTICA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.017.428/0001-35, estabelecida à SBS - Quadra 02, Lote 03, Bloco Q, 8º andar,
Sala 801, Centro Empresarial João Carlos Saad, Brasília/DF, CEP: 70070-120, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada        conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo SEI nº 09051.000001/2024-17 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de firewalls do fabricante Fortinet, bem como conectores
de rede e ferramenta virtual FortiManager, para gerenciamento centralizado de firewalls do referido fabricante, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO P A R T
NUMBER CATMAT

UNIDADE
D E

MEDIDA
QTD. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

1
Firewall FortiGate com
licenciamento Unified
Threat Protection (UTP)

Fortinet FG-
2601F FC-
10-F26F1-
950-02-60

FN-CABLE-
SFP28-3

609340 Unidade 2 R$2.300.000,00 R$4.600,000,00

2
FortiManager VM para
gerenciamento de até
100 (cem) firewall

Fortinet
FMG-VM-

100-UG
27464 Unidade 1 R$119.766,83 R$119.766,83

3
FortiManager VM para
gerenciamento de até 10
(dez) firewalls

Fortinet
FMG-VM-

10-UG
27464 Unidade 5 R$23.212,73 R$116.063,65
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4

Licenciamento do
FortiManager VM,
válido por 60 meses,
incluindo suporte
técnico do fabricante
em regime de
atendimento 24x7

Fortinet FC3-
10-M3004-
248-02-60

27464 Unidade 1 R$176.000,00 R$176.000,00

5

Módulo transceiver do
fabricante Fortinet, do
tipo SFP28, com tava de
transmissão dupla de 10
e 25 Gbps

Fortinet FN-
TRAN-

SFP28-SR
618351 Unidade 24 R$2.000,00 R$48.000,00

R$ 5.059.830,48 (Cinco milhões cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos.)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.059.830,48 (cinco milhões, cinquenta e nove mil oitocentos e trinta
reais e quarenta e oito centavos).

5.2. Tal valor será pago em parcela única após o recebimento definitivo do objeto.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 18/11/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
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financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.14. As obrigações do Contratante supracitadas somam-se àquelas previstas no Termo de Referência, anexo a
este contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.22. As obrigações do Contratado supracitadas somam-se àquelas previstas no Termo de Referência, anexo a
este contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA
10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado a partir da data em que recebeu sua via do contrato assinada, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
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principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 10.9 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).

10.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

10.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

10.21. A garantia da contratação é independente da garantia do produto prevista especificamente no Termo de
Referência, anexo a este contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IV - Multa:

a) Moratória, por dia de atraso injustificado, cuja base de cálculo é o valor total do objeto em
inadimplemento, limitando-se a 30 (trinta) dias e a 10% (dez por cento) do valor total do objeto em
atraso, sem prejuízo das demais penalidades, podendo ser aplicada cumulativamente com a multa
compensatória e demais sanções.

b) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia. O atraso superior a 30 (vinte) dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do
valor do Contrato.

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10%
a 20% do valor do Contrato.

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do
Contrato.

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do
Contrato.

h) Ademais, serão aplicadas as seguintes sanções para as ocorrências descritas abaixo:

 

ID Ocorrência Glosa/Sanção

1

Não atender ao
indicador de nível de
serviço IAE
(Indicador de Atraso
de Entrega de OS)

Glosa de 0,01% por dia de atraso
sobre o valor da OFB para valores
do indicador IAE de 1 a 30.

Glosa de 10% sobre o valor da
OFB, bem como multa
compensatória de 5% sobre o valor
do contrato, para valores do
indicador IAE maior que 30.
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2

Não atender ao
indicador de nível de
serviço IST (Suporte
Técnico Atendido
dentro do Prazo

Multa compensatória de 1% sobre
o valor do contrato para valores do
indicador IST entre 89% e 50%.

Multa compensatória de 5% sobre
o valor do contrato para valores do
indicador IST menor que 50%.

3

Descumprir as
obrigações de sigilo e
transferência de
conhecimento

Multa compensatória de 2% sobre
o valor do contrato.

4

Não manter as
condições de
habilitação durante a
vigência contratual

Multa compensatória de 10%
sobre o valor do contrato.

5

Violar requisitos de
segurança da
informação e
privacidade previstos
nos itens 4.7 e 4.16

Multa compensatória de 2% sobre
o valor do contrato.

6

Comportar-se de
modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal
durante a execução do
objeto

Advertência

Em caso de reincidência, multa
compensatória de 5% sobre o valor
do contrato.

11.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICOS
12.1. As regras e obrigações das partes especificamente pertinentes à manutenção e suporte técnicos e garantia
do objeto contratado estão dispostas no Termo de Referência, anexo a este contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Esfera: 1

14.1.2. PTRES: 172506

14.1.3. Fonte de Recurso: 1000000000

14.1.4. Natureza de Despesa: 339040, 449052

14.1.5. Nota de Empenho: 2025NE000028 (custeio), 2025NE000030 (capital)

14.2. A dotação relativa aos eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBSERVÂNCIA À LGPD
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
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prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica
 
 
 

 

    

   

 

 

   

   

 

 

 

    

 
 

Documento assinado eletronicamente         em 30/04/2025, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente          
em 30/04/2025, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://mre.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0042851 e o código CRC
DDAB75BF.

Referência: Processo nº 09051.000001/2024-17 SEI nº 0042851
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Proposta 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

Data de abertura:  

Nome da empresa: WY TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 21.545.929/0001-76 

Endereço: SCS QD 09 BLOCO C 10 ANDAR 

CEP: 70308-200 

Telefone: (61) 2196-7826  

Fax: (DDD)  

E-mail: comercial@wytecnologia.com.br 

Dados Bancários: 001-Banco do Brasil, Agencia: 2911-4 CC: 60648-0 

Nome do Representante legal da empresa: FILIPE SERAFIM DE PAULA  

CPF: 73257931115 

RG/órgão emissor1391986/SSP-DF  

Instrumento de outorga de poderes: REPRESENTANTE LEGAL  

Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui 

certificação digital ICP  

Brasil?   ( X  )Sim       (   ) Não  

Item Produtos CATSER Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço Unitário 
(R$) Preço Total (R$) 

I Solução de alta disponibilidade de 
Next Generation Firewall 27510 Solução 1  R$  

4.107.730,00  
 R$     

4.107.730,00  

II 

Enterprise Protection (IPS, AI-based 
Inline Malware Prevention, Inline 

CASB Database, DLP, App Control, 
Adv Malware Protection, 

URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam, 
Attack Surface Security, Converter 

Svc, FortiCare Premium) - 60 meses 

27510 Serviço 1 
 R$  

7.140.640,00  
 R$     

7.140.640,00  

III 
FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare 

Contract (1 - 25100 USERS) - 60 
meses 

27510 Serviço 1  R$     
598.320,00  

 R$         
598.320,00  

IV 
FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 

FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day 
of Logs) - 60 meses 

27510 Serviço 1  R$     
204.323,00  

 R$         
204.323,00  
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V 
FortiManager-VM - 24x7 FortiCare 
Contract (1 - 110 devices/Virtual 

Domains) - 60 meses 
27510 Serviço 1  R$     

205.590,00  
 R$         

205.590,00  

VI 

FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISE 
Subscription for 2,000 endpoints, 

com licenciamento FortiCare 
Premium – 60 meses 

27510 Serviço 2  R$     
512.300,00  

 R$     
1.024.600,00  

TOTAL  R$   
13.281.203,00  

 

  

 Brasília, 18 de agosto de 2025. 

 
 
 

Aceito os termos e valores desta proposta: 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 
Filipe Serafim de Paula 
Sócio Diretor                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
PRODASEN 
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Devair Sebastião Nunes

De: Filipe S. Paula <filipe.paula@wytecnologia.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 22 de agosto de 2025 16:56
Para: Senado Federal - Contratações de TI
Cc: Claudio Ferreira da Silva; Sjanveja@fortinet.com
Assunto: Re: REITERAÇÃO -Solicitação de estimativa de preços para "contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall 
da Fortinet” - Processo nº 00200.011887-2025

Anexos: Proposta Podasen.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Categorias: Proposta Lida e acrescentada na pasta

Boa tarde, 
 
Peço desculpas pela demora no retorno. 
 
Seguem em anexo a proposta atualizada, com as devidas retificações nos itens III e VI, conforme as últimas alterações 
no Termo de Referência. 
 
Agradeço a compreensão e permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
Filipe 
 
Em qui., 21 de ago. de 2025 às 19:06, Senado Federal - Contratações de TI <contratacaoti@senado.leg.br> escreveu: 

Prezado Sr. Filipe. 

  

Devido a mudanças no nosso Termo de Referência nos itens III e VI solicito a gentileza de envio de nova proposta de 
preços. 

Alterações em destaque aqui: 

Item Descrição Quantidade Unidade 
I Solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall 1 Solução 

II 
Enterprise Protection (IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Inline 
CASB Database, DLP, App Control, Adv Malware Protection, 
URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam, Attack Surface Security, Converter 
Svc, FortiCare Premium) - 60 meses 

1 Serviço 

III FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare Contract (1 - 25100 USERS) - 60 
meses 1 Serviço 

IV -FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day 
of Logs) - 60 meses 1 Serviço 
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V FortiManager-VM - 24x7 FortiCare Contract (1 - 110 devices/Virtual 
Domains) - 60 meses 1 Serviço 

VI FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISSE Subscription for 2,000 endpoints, 
com licenciamento FortiCare Premium – 60 meses 2 Serviço 

  

Peço escusas por quaisquer inconvenientes.  

Certos de contar com sua gentileza mais uma vez, agradecemos. 

  

  

Atenciosamente, 

  

  

Devair Sebastião Nunes 

Analista Legislativo - TI 

Serviço de Apoio às Contratações de TI (SACTI) 

Secretaria de Tecnologia da Informação – Prodasen - Bloco 1 

Senado Federal 

Telefone: (61) 3303-4734 / 1112 / 2549 ou 2631 

contratacaoti@senado.leg.br 

  

 

CNPJ: 00.530.279/0001-15 
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De: Filipe S. Paula <filipe.paula@wytecnologia.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 15:32 
Para: Senado Federal - Contratações de TI <contratacaoti@senado.leg.br> 
Cc: Claudio Ferreira da Silva <claudio.ferreira.silva@senado.leg.br>; Sjanveja@fortinet.com 
Assunto: Re: REITERAÇÃO -Solicitação de estimativa de preços para "contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet” - Processo nº 00200.011887-
2025 

  

Prezados, 

  

Boa tarde. 

  

Em resposta à solicitação de estimativa de preços para a "contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet”, Processo nº 00200.011887-2025, 
encaminho a proposta anexa para vossa análise. 

  

Conforme solicitado, a proposta foi preenchida no “FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS” fornecido, e inclui a data 
de formulação, o prazo de validade da proposta e a declaração de que todas as condições previstas no Termo de 
Referência, principalmente quanto aos prazos, foram atendidas. 

  

Agradecemos a oportunidade de participar deste processo de pesquisa de preços e nos colocamos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários em relação às especificações e demais disposições 
técnicas relativas ao objeto. 

  

Atenciosamente, 

  

Filipe Serafim de Paula 

  

  

Em qui., 14 de ago. de 2025 às 15:52, Senado Federal - Contratações de TI <contratacaoti@senado.leg.br> escreveu: 

  

 You don't often get email from filipe.paula@wytecnologia.com.br. Learn why this is important   
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Secretaria de Tecnologia da Informação – PRODASEN 

Serviço de Apoio às Contratações de Tecnologia da Informação – SACTI 

  

Prezados (as), mesmo que vossa empresa possua portfólio ou papel timbrado, solicitamos enviar-nos a proposta de preços no 
Formulário anexo uma vez que ele é modelo padrão para tramitação de processos internos no Senado Federal.  

  

Obs: 

- Ainda que vossa empresa, por quaisquer motivos, não possua condições de atender à solicitação pedimos a gentileza de enviar
resposta a esse e-mail. 

- Caso esse e-mail necessite ser enviado à outro setor/departamento pede-se observar a existência de anexos na mensagem; 

   

  

Brasília, 14 de agosto de 2025. 

  

ASSUNTO: Estimativa de preços para "contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução de alta
disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet” - Processo nº 00200.011887-2025 

  

Prezados senhores/Prezadas senhoras, 

  

1. Solicitamos a V.S.ª apresentar estimativa de preços ou resposta quanto à PESQUISA DE PREÇOS referente a "contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet”
– documentação anexa. 

  

2. Visando facilitar e tornar célere o envio de sua estimativa, recomendamos que sua empresa preencha o “FORMULÁRIO DE
PESQUISA DE PREÇOS”, anexo. Caso essa empresa opte por enviar a proposta em formulário próprio solicitamos fazer
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contar a data da formulação, o prazo de validade da proposta e declaração de que todas as condições previstas no Termo
de Referência, principalmente quanto aos prazos, foram atendidas. A cotação em epígrafe deverá ser encaminhada ao e-
mail: contratacaoti@senado.leg.br.  

Observações:  

a. O formulário deverá ser devidamente assinado, física ou digitalmente.  

b. As células do formulário MS-Excel com fundo branco estão abertas para edição e as com fundo cinza estão com a edição
bloqueada.   

  

3. Por ser essa empresa especializada no ramo de fornecimento desse objeto, torna-se fundamental a participação no processo
de Pesquisa de Preços, para analisarmos valores atuais de mercado referente ao objeto, bem como atualizarmos os dados
de contatos comerciais da empresa. 

  

4. Caso essa empresa não forneça todos os itens desta Pesquisa de Preços, favor cotar os serviços que possui deixando em
branco aqueles que não fornece.    

  

5. Na eventualidade dessa empresa possuir contratos com empresas públicas ou privadas com objeto similar ao consultado,
por gentileza, nos envie cópia para que possamos instruir o processo licitatório. Neste caso, se essa empresa achar
conveniente, o nome da contratante poderá ser borrado.  

  

6. Se, porventura, essa empresa possuir alguma Ata de Registro de preços com possibilidade de adesão, por favor, nos informe.

  

7. Em caso de dúvidas sobre como enviar a proposta de preços, favor entrar em contato este Serviço de Apoio a Contratações
de TI – Telefones (61) 3303-4734 / 1112 / 2549 ou 2631.  

  

8. Para esclarecimentos sobre as especificações e demais disposições técnicas relativas ao objeto, consultar os srs.: 

  

Roberto de Oliveira Silva 

E-mail: robertos@senado.leg.br 

Fone de contato: (61)3033-2523 / 99987-2110  

  Claudio Ferreira da Silva 

 E-mail: claudio.ferreira.silva@senado.leg.br 
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 Fone de contato: (61)3303-3075 /  (31) 99374-8675 

  

9. Com a certeza de podermos contar com sua colaboração, aguardamos sua estimativa/resposta. E, ainda, caso os srs. possuam
um portfólio de produtos queiram, por gentileza, nos enviar para que possamos atualizar nosso cadastro de fornecedores.

  

  

Atenciosamente, 

  

  

Devair Sebastião Nunes 

Analista Legislativo 

Serviço de Apoio às Contratações de TI (SACTI) 

Secretaria de Tecnologia da Informação – Prodasen - Bloco 1 

Senado Federal 

Praça dos Três Poderes 

CEP 70165-900 | Brasília – DF  

Telefone: (61) 3303-4734 / 1112 / 2549 ou 2631 

contratacaoti@senado.leg.br 

  

 

CNPJ: 00.530.279/0001-15 
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--  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  

 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  

Providing trust. 

https://www.wytecnologia.com.br 

Filipe Serafim de Paula 

Diretor Executivo 
+55.61.2196-7826 
+55.61.996.110.492 

 
 
 
--  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  

 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  
Providing trust. 
https://www.wytecnologia.com.br 
Filipe Serafim de Paula 
Diretor Executivo 
+55.61.2196-7826 
+55.61.996.110.492 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO
21.545.929/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE
ABERTURA
25/11/2014

 
NOME EMPRESARIAL
WY TECNOLOGIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WY

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em
geral não especializado
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q SCS QUADRA 9 BLOCO C 10 ANDAR
SALAS 1001, 1002 E 1003

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
PRQ CIDADE CORPORATE

 
CEP
70.308-200

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FILIPE.PAULA@WYTECNOLOGIA.COM.BR

TELEFONE
(61) 3561-2449

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
25/11/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********
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Panorama da relação da empresa com o Governo Federal

QUADRO SOCIETÁRIO

SÓCIO QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO

FILIPE SERAFIM DE PAULA - CPF: ***.579.311-** SOCIO-ADMINISTRADOR

PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES

DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL NÚMERO DA LICITAÇÃO DATA DE ABERTURA

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. DIVISÃO DE CENTRO DE SERV
COMPRATILHADOS BSB

00057/2016 24/06/2016

AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

00030/2022 02/12/2022

COMANDO DO EXERCITO BASE ADMINISTRATIVA DO CCOMGEX 00020/2015 21/01/2016

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO -
CGU

COORD. GERAL, DE LIC. CONT. E
DOC/DGI/SE/CGU

00015/2021 25/11/2021

MINISTERIO DAS COMUNICACOES -
MINC

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS

00012/2022 02/09/2022

Número de inscrição
21.545.929/0001-76
MATRIZ

Data de abertura
25/11/2014

Endereço eletrônico
FILIPE.PAULA@WYTECNOLOGIA.COM
.BR

Telefone
61 35612449

Nome empresarial
WY TECNOLOGIA LTDA

Nome de fantasia
WY

Natureza jurídica
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA
ENTIDADES EMPRESARIAIS

CNAE
62091 - SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Logradouro
QD SCS QUADRA 9 BLOCO C 10
ANDAR SALAS 1001, 1002 E 1003

Número
S/N

Complemento
PRQ CIDADE
CORPORATE

CEP
70308200

Bairro/Distrito
ASA SUL

Município
BRASÍLIA

UF
DF











20/08/2025, 15:49 Pessoa Jurídica

https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/25149676/pessoa-juridica/21545929000176?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cor… 1/2
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 306A2435006F0951. 

00100.154888/2025-38 - 00100.154888/2025-38-3 (ANEXO: 003)

https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1062612241
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1066605572
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1067409732
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1068916276
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1063727702


DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL NÚMERO DA LICITAÇÃO DATA DE ABERTURA

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA - DF

00012/2015 15/05/2015

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- DF

00011/2015 31/12/2015

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO MTUR-EMBRATUR-INSTIT.BRASILEIRO DE
TURISMO/DF

00010/2016 19/09/2016

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- DF

00007/2015 06/08/2015

AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA 00006/2020 22/12/2020










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Brasília/DF, 22 de Agosto de 2025.

PROPOSTA COMERCIAL Nº 308-D/2025

AO

SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

SERVIÇO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE TI (SACTI) 

A/C SENHOR DEVAIR  SEBASTIÃO NUNES

BRASILIA/DF

ASSUNTO:  SEGURANÇA MULTI-FUNÇÃO

REQUISIÇÃO DO CLIENTE

Proposta comercial para fornecimento de Solução de Firewall conforme solicitação recebida.
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PRINCIPAIS PARCEIROS

Um Novo Conceito de Trabalho, no dia a dia, apresenta de forma estruturada o processo de implementação de

ambientes corporativos e distribuídos, no contexto de solução integrada, apoiando os Clientes a solucionar

necessidades e extrair a melhor relação custo benefício.

Com mais de 25 anos de mercado, a empresa acumulou larga experiência em projetos, com implementações de

diversas tecnologias e disciplinas, provendo conectividade, alta disponibilidade, performance, integridade, segurança,

mobilidade e rastreabilidade, atenta ao planejamento, projeto, logística, ativação, suporte, monitoração e serviços

entregues.

Consolidada

Praticamos valores éticos e processos transparentes provendo a manutenção dos princípios morais e legais que regem

nossas relações com colaboradores, parceiros e clientes, aderente às práticas antissuborno e anticorrupção.

Compliance

Somos uma empresa de vanguarda tecnológica que investe no aprimoramento do conhecimento, através de laboratórios

próprios e de sua rede de parceiros. Buscamos por soluções inovadoras e confiáveis para otimizar o investimento e o

resultado no uso da tecnologia aplicada ao negócio, independente do segmento de atuação de nossos Clientes.

Inovadora

SOBRE A NCT
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SOBRE O FABRICANTE

Desde o início, a visão da Fortinet tem sido oferecer segurança ampla, verdadeiramente integrada e de alto desempenho

em toda a infraestrutura de TI. Fornecemos segurança de rede e conteúdo de alta qualidade, bem como produtos de

acesso seguro que compartilham inteligência e trabalham juntos para formar uma malha cooperativa. Nosso exclusivo

Security Fabric combina Security Processors, um sistema operacional intuitivo e inteligência de ameaças aplicada para

oferecer a você segurança comprovada, desempenho excepcional e melhor visibilidade e controle, além de facilitar a

administração. O Fortinet Security Fabric oferece uma abordagem unificada que é ampla, integrada e automatizada.

Reduza e gerencie a superfície de ataque por meio de uma ampla visibilidade integrada, interrompa as ameaças

avançadas por meio da prevenção de violação integrada orientada por IA e reduza a complexidade por meio de

operações e orquestração automatizadas.

http://www.fortinet.com

SOBRE A SOLUÇÃO

Segurança Multifunção (UTM - Unified Threat Management) é uma solução integrada e com gerência centralizada para a

proteção de infra-estrutura computacional contra os ataques de rede, de conteúdo e de aplicação, incluindo os ataques

mais complexos, realizados nos dias de hoje. Essa solução é a evolução dos comuns firewalls de mercando agregando a

eles defesas mais profundas e outras funcionalidade como IPS de rede, gateway de antivírus, antispam, filtro de

conteúdo, VPN, entre outras... Com o resultado desta consolidação de segurança, a corporação receberá ganhos

gerenciais, pois possuirá uma gerência centralizada para as mais diversas funções de segurança, tão como um relatório

com a correlação dos eventos de todas essas aplicações de segurança facilitando a auditória, sem contar no custo de

aquisição (e operação) que será muito inferior do que se fosse feito aquisições de produtos pontuais.
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 CONDIÇÕES COMERCIAIS

DescriçãoItem Qtde Unitário (R$) Total (R$)
Solução de alta disponibilidade de Next Generation Firewall

3,839,000.001 3,839,000.001

Enterprise Protection (IPS, AI-based Inline Malware
Prevention, Inline CASB Database, DLP, App Control, Adv
Malware Protection, URL/DNS/Video Filtering, Anti-spam,
Attack Surface Security, Converter Svc, FortiCare Premium)
- 60 meses

6,866,000.002 6,866,000.001

FortiAuthenticator-VM 24x7 FortiCare Contract (1 - 25100
USERS) - 60 meses 554,000.003 554,000.001

FortiAnalyzer-VM - Support, 24x7 FortiCare Contract (for 1-
101 GB/Day of Logs) - 60 meses 171,700.004 171,700.001

FortiManager-VM - 24x7 FortiCare Contract (1 - 110
devices/Virtual Domains) - 60 meses 186,900.005 186,900.001

FortiClient VPN/ZTNA ON-PREMISSE Subscription for 2,000 
endpoints, com licenciamento FortiCare Premium – 60 meses 940,000.006 470,000.002

1) Manutenção e garantia pelo período de 60 meses

2) A proposta contempla:

2.1) Para o item 1: Equipamento Fortigate FG-3501F;

2.2) Para o item 2: Licença Enterprise Protection para os equipamentos Fortigate FG-3501F pelo período de 60 meses

(FC-10-F35F1-809-02-60);

2.3) Para o item 3: Licença FortiCare Contract (1 - 25100 USERS) para o FortiAuthenticator-VM pelo período de 60

meses (FC8-10-0ACVM-248-02-60);

2.3.1) Contempla adicional de licença FAC-VM-10000-UG FortiAuthenticator-VM 10 000 user license upgrade,

totalizando 20.100 (vinte mil e cem) users;

2.4) Para o item 4: Licença FortiCare Contract (for 1-101 GB/Day of Logs) para o FortiAnalyzer-VM pelo período de 60

meses (FC5-10-LV0VM-248-02-60);

2.5) Para o item 5: Licença FortiCare Contrac (1 - 110 devices/Virtual Domains) (FC2-10-M3004-248-02-60), FortiAI

Subscription Generative AI powered central management service, utilizing large language models (LLMs) for real-time

assistance in orchestration, automation and monitoring (1 - 110 devices/Virtual Domains) (FC2-10-M3004-1118-02-60) e

FortiManager AI Top Up License FortiAI Assistant upgrade license for adding 500,000 AI tokens (FC1-10-AITMG-1089-

02-60)  Para o equipamento FortiManager-VM pelo período de 60 meses;

2.6)  Para o item 6: FortiClient VPN/ZTNA Agent Subscriptions for 2,000 endpoints, includes on-prem EMS

doze milhoes, quinhentoscinquenta e sete mil, seiscentos reais.
12,557,600.00
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and FortiCare Premium ( FC3-10-EMS04-428-01-60);

3) A Proposta contempla serviço de suporte 24x7 online;

4) A proposta contempla instalação e configuração.

5) Sim, esta proposta está de acordo com todas as especificações contidas no Termo de Referência recebido em anexo

à solicitação desta cotação de preços, inclusive em relação aos prazos.
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CONDIÇÕES GERAIS

Conforme edital/contrato.

Forma de Pagamento:Conforme edital/contrato.

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Confidencialidade:	                               A NCT manterá a confidencialidade de toda e qualquer informação e “know-how” transmitidos pelo

Cliente em decorrência do contrato, independentemente de serem identificados como confidenciais ou de propriedade do

Cliente, comprometendo-se a fazer uso de tais informações ou “know-how” única e exclusivamente para a boa e fiel

execução do Contrato.

60 dias.

Razão Social:

Endereço:

CNPJ e CF/DF:

Dados Bancários:

Contato Comercial:

Banco do Brasil (001) – AG. 3382-0 – C/C 14.525-4

03.017.428/0001-35 e 07.393.916/001-92

                  Setor Bancário Sul, Quadra 2, Edifício João Carlos Saad, 8º andar, CEP 70.070-120, Asa Sul,

NCT Informática Ltda.

Colocamo-nos à sua disposição para dirimir eventuais dúvidas quanto ao teor dessa proposta bem como as

relacionadas com as especificações dos produtos e serviços aqui propostos.

Atenciosamente,

EDMILSON VALENCA
Gerente de Contas

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

CRYSTINE RODRIGUES
Diretora Comercial

Telefone e Site Internet: 61 3201-0000 e http://www.nct.com.br

comercial@nct.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO
03.017.428/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE
ABERTURA
04/03/1999

 
NOME EMPRESARIAL
NCT INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NCT INFORMATICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SBS, SETOR BANCARIO SUL,
QUADRA 02, BLOCO Q,

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 801

 
CEP
70.070-120

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@NCT.COM.BR

TELEFONE
(61) 3201-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********
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Panorama da relação da empresa com o Governo Federal

QUADRO SOCIETÁRIO

SÓCIO QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO

JOSE ARMANDO DOS REIS COSTA - CPF: ***.250.321-** SOCIO

PATRICIA KIN YAMAMOTO JORANHEZON - CPF: ***.606.461-** SOCIO

RUBEM SILVA LIMAS - CPF: ***.309.196-** SOCIO

TEREZA CRISTINA JORANHEZON RODRIGUES - CPF: ***.680.507-** SOCIO

FERNANDO CESAR BARBOSA JORANHEZON - CPF: ***.955.311-** SOCIO

PRISCILA KIN YAMAMOTO JORANHEZON - CPF: ***.373.811-** SOCIO-ADMINISTRADOR

RECURSOS RECEBIDOS

Favorecido de Recursos do Governo Federal

RENÚNCIAS FISCAIS

Número de inscrição
03.017.428/0001-35
MATRIZ

Data de abertura
04/03/1999

Endereço eletrônico
FINANCEIRO@NCT.COM.BR

Telefone
61 32010000

Nome empresarial
NCT INFORMATICA LTDA

Nome de fantasia
NCT INFORMATICA

Natureza jurídica
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA
ENTIDADES EMPRESARIAIS

CNAE
62040 - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Logradouro
ST SBS, SETOR BANCARIO SUL,
QUADRA 02, BLOCO Q,

Número
SN

Complemento
SALA 801

CEP
70070120

Bairro/Distrito
ASA SUL

Município
BRASÍLIA

UF
DF

Valores recebidos  : R$ 144.952.271,90
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NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O GOVERNO FEDERAL

Favorecido de Recursos do Governo Federal

CONTRATOS FIRMADOS

Possui contratos com o Poder Executivo Federal

PRODUTOS E SERVIÇOS FORNECIDOS

PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES

DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL NÚMERO DA LICITAÇÃO DATA DE ABERTURA

DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL/MJ

MJ-DPRF-DEPART.DE
POL.RODOVIARIA FEDERAL/DF

90002/2024 02/02/2024

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S/A

59624/2021 05/11/2021

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S/A

17086/2019 10/02/2020

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S/A

16654/2019 18/09/2019

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

10011/2017 03/03/2017

Favorecido de Renúncias Fiscais
Total de valores renunciados: R$ 28.020,00

Valor das Notas Fiscais: R$ 23.526.699,68

Bens patrimoniais
R$ 54.181.174,28

Serviços
R$ 37.384.035,49

Obras
R$ 0,00

Materiais
R$ 135.063,33

Outros
R$ 192.684.798,84










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https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1063941502
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1061152753
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1072595955
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1082936673
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1064377417


DETALHAR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL NÚMERO DA LICITAÇÃO DATA DE ABERTURA

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO - REGIONAL SAO PAULO 02898/2013 21/01/2014

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO - REGIONAL SAO PAULO 02728/2009 03/02/2010

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO - REGIONAL SAO PAULO 01875/2013 15/10/2013

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO - REGIONAL SAO PAULO 01831/2018 24/01/2019

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO - SEDE BRASILIA 01524/2020 03/11/2020

EMENDAS PARLAMENTARES

3 emenda(s) - R$ 635.900,00 (total de valores pagos)











Exibir
: 10  
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https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1088175461
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1062680465
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1067793644
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1068056372
https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/1062685841

